
Partes no processo principal

Recorrente: Aleksei Petruhhin

Outra parte no processo: Latvijas Republikas Ģenerālprokuratūra

Questões prejudiciais

1) Devem os artigos 18.o, primeiro parágrafo, e 21.o, n.o 1, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia ser 
interpretados no sentido de que, para efeitos da aplicação de um acordo de extradição celebrado entre um Estado-
-Membro e um Estado terceiro, em caso de extradição de um cidadão de qualquer Estado-Membro da União Europeia 
para um Estado terceiro, deve ser garantido a esse cidadão o mesmo nível de proteção que o conferido aos cidadãos do 
Estado-Membro em questão?

2) Nesse caso, deve o órgão jurisdicional do Estado-Membro requerido aplicar os requisitos de extradição do Estado de que 
se é nacional ou no qual se tem a residência habitual?

3) Nos casos em que se deva proceder à extradição sem ter em consideração o nível de proteção especial previsto para os 
cidadãos do Estado requerido, deve esse Estado-Membro verificar a observância das garantias previstas no artigo 19.o da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, isto é, que ninguém pode ser extraditado para um Estado onde 
corra sério risco de ser sujeito a pena de morte, a tortura ou a outros tratos ou penas desumanos ou degradantes? Pode 
esta verificação limitar-se a comprovar que o Estado requerente é parte contratante na Convenção contra a Tortura ou 
há que analisar a situação concreta, tendo em conta a avaliação desse Estado efetuada pelo Conselho da Europa?

Recurso interposto em 27 de abril de 2015 por Tarif Akhras do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Sétima Secção) em 12 de fevereiro de 2015 no processo T-579/11, Tarif Akhras/Conselho da 

União Europeia

(Processo C-193/15 P)

(2015/C 205/32)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Tarif Akhras (representantes: S. Millar, S. Ashley, Solicitors, D. Wyatt QC, R. Blakeley, Barrister)

Outras partes no processo: Conselho da União Europeia, Comissão Europeia

Pedidos do recorrente

O recorrente pede que o Tribunal de Justiça se digne:

— anular parcialmente o acórdão do Tribunal Geral (Sétima Secção), de 12 de fevereiro de 2015, no processo T-579/11, 
Tarif Akhras/Conselho da Unisão Europeia,

— anular as medidas impugnadas no processo T-579/11, tomadas em 23 de março de 2012 e posteriormente, na parte em 
que se apliquem ao recorrente,

— condenar o Conselho nas despesas efetuadas no âmbito do presente recurso e nas despesas efetuadas no âmbito do 
processo no Tribunal Geral.

Fundamentos e principais argumentos

O recorrente invoca dois fundamentos de recurso.

Em primeiro lugar, o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao considerar que o Conselho podia aplicar a presunção 
segundo a qual o recorrente beneficiou do regime e/ou o apoiou, e o Tribunal Geral não aplicou o critério adequado, 
nomeadamente, para determinar se os factos provados constituem um conjunto de indícios suficientemente específicos, 
precisos e coerentes que permitem determinar que o recorrente beneficiou do regime e/ou o apoiou.
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Em segundo lugar, o Tribunal Geral cometeu um erro de direito na medida em que desvirtuou as provas relevantes para 
determinar se o recorrente beneficiou do regime e/ou o apoiou, as quais, caso não tivessem sido desvirtuadas, provariam 
que o recorrente não apoiou o regime nem dele beneficiou.

Se o Tribunal Geral não tivesse aplicado a presunção, e/ou tivesse aplicado o critério adequado e/ou não tivesse desvirtuado 
as provas anteriormente referidas, teria anulado as medidas impugnadas no processo T-579/11, tomadas em 23 de março 
de 2012 e posteriormente. 

Ação intentada em 29 de abril de 2015 — Comissão Europeia/República Portuguesa

(Processo C-200/15)

(2015/C 205/33)

Língua do processo: português

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. Wasmeier et P. Guerra e Andrade, agentes)

Demandada: República Portuguesa

Pedidos

— Declarar que aplicando, para efeitos da determinação do valor tributável dos veículos usados provenientes de outro 
Estado-membro, introduzidos no território de Portugal, um sistema relativo ao cálculo da desvalorização dos veículos 
que não tem em conta o valor real do veículo e, em particular, que não tem em conta a desvalorização antes do veículo 
atingir 1 ano, nem qualquer outra desvalorização no caso de veículos com mais de 5 anos, a República Portuguesa não 
cumpriu os deveres que lhe incumbem por força do artigo 110o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

— Condenar a República Portuguesa nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A Comissão considera que as regras do artigo 11o do Código português do imposto sobre veículos são discriminatórias no 
que respeita a veículos automóveis admitidos em Portugal, isto é, veículos usados portadores de matrícula definitiva 
atribuída por outro Estado-membro que são introduzidos no consumo em Portugal. Com efeito, ao contrário do que sucede 
com os veículos usados originariamente introduzidos no consumo em Portugal, os veículos admitidos a partir de outros 
Estados-membros têm que suportar taxas de imposto que não refletem, de forma adequada, a desvalorização do veículo. 
Nomeadamente, só há redução da taxa de imposto depois de 1 ano de uso. E, a partir de 5 anos de uso, a percentagem de 
redução não pode exceder 52 %. 
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